
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO NO 6.190, de 8 de abril de 2020. 

"Dispõe sobre a distribuição de gêneros alimentícios as famílias 
dos estudantes da rede pública, no contexto da pandemia do 
Coronavírus (COVID-19), e dá outras providências". 

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON, Prefeito da Cidade 
de Ferraz de Vasconcelos, no uso das atribuições que lhe sãos conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a Lei Federal no 13.979 de 06 de fevereiro 
de 2020, que dispõe sob medidas para o enfrentamento do Coronavírus - 
COVID-19; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual no 64.879 de 20 de 
março de 2020, que reconhece o Estado de Calamidade Pública, decorrente da 
pandemia do COVID-19 que atinge o Estado de São Paulo e o Decreto Municipal 
6.182 de 30 de março de 2020 que reconhece o Estado de Calamidade Pública 
no município de Ferraz de Vasconcelos; 

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual 64.862 de 13 de 
março de 2020 determinou a suspenção das aulas no âmbito da Secretaria da 
Educação concomitante com o Decreto Municipal no 6.174 de 16 de março de 
2020 que adotou como medida emergencial a suspensão total de atividades 
educacionais nas escolas municipais e conveniadas de Ferraz de Vasconcelos e 
o Decreto Municipal 6.184 de 0 1  de abril de 2020 que determinou a antecipação 
do recesso escolar da rede pública de ensino. 

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE), regulamentado pela Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009, 
alterada pela Lei 13.987 de 17 de abril de 2020, prevê que na situação 
emergencial e de calamidade pública que o país está enfrentando em função da 
pandemia de COVID-19, autorizou, durante o período de suspensão das aulas 
nas escolas públicas a distribuição imediata aos pais ou responsáveis dos 
estudantes nelas matriculados, com acompanhamento pelo Conselho de 
Alimentação Escolar, dos gênero alimentícios adquiridos com recursos 
financeiros recebidos a conta do PNAE, concomitante com o Decreto Estadual no 
64.891 de 30 de março de 2020 que dispõe sob o fornecimento de alimentação 
na rede Pública Estadual em caráter emergencial durante o estado de 
Calamidade Pública; 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Decreto no 6.190/2020 - fls.2 

D E C R E T A :  

Art. 10 - Durante o período de suspenção de aulas em decorrência 
da situação de emergência em saúde pública, de importância nacional e de 
Calamidade Pública, causada pelo novo Coronavírus - COVID-19, fica 
autorizada, em caráter, excepcional, a distribuição de gêneros alimentícios 
adquiridos no âmbito do PNAE, as famílias dos estudantes da rede pública 
municipal de ensino. ,,.. ,-. . 
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Art. 20 - Os gêneros alimentícios, serão distribuídos em forma de 
kits, definidos pela equipe de nutrição local, que deverá seguir as determinações 
das legislações do PNAE no que se refere a qualidade nutricional e sanitária. 
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,,,,,;,g 10 - A entrega dos kits será diretamente a um dos pais e ou 
responsavel legal, mediante a apresentação de documento comprobatório, na 
unidade escolar em horário a ser definido pela gestão escolar. 
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5 20 - Os critérios e periodicida di&-i6uição serão definidos 
através de resolução expedida pela Secretaria Municipal de Educação. 

5 30 - A forma de distribuição dos kits, deverá garantir que não aja 
aglomerações nas unidades escolares. 

Art. 3O. Este Decreto tem seus e f w ~ & t a  data. 

Registrada no Departamento de Administração da Secretaria Municipal de 
Administração e publicada no Quadro de Avisos do Paço Municipal e no B.O.M. 
- Boletim Oficial Municipal. f l  
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 


